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Secretaria Municipal de Administração 11....•..1ADMINISTRAÇÃO

. PREFEITajRA
NOVO HAMBURGO

Of. nO10/2065-SEMAD/DGD/KF

Ao Excelentíssimo Senhor
GERSON PETEFFI
Presidente da Câmara de Vereadores
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

Novo Hamburgo, 21 de maio de 2024

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

1. É com grata satisfação que nos dirigimos à presença de Vossas
Senhorias com a finalidade de remeter, buscando sua análise e devida aprovação,
Projeto de Lei que "autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$
451.000,00 e dá outras providências."

2. Valemo-nos do ensejo para, ao tempo em que formulamos
agradecimentos, reiterar protestos de distinta consideração e vivo apreço.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores (as)
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NOVO HAMBURGO

Submetemos para apreciação o presente Projeto de Lei que autoriza a
abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$451.000,OO (quatrocentos e
cinquenta e um mil reais).

Tudo pois o Município de Novo Hamburgo foi destinatário de repasse do
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, para pavimentação, visando a
implantação, reconstrução ou recuperação, inclusive por recapeamento, do pavimento
de vias públicas de bairros abrangendo calçadas e sinalização viária para garantia de
adequadas condições sanitárias de segurança e conforto.

Portanto, estas são, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, as
razões que nos levam a submeter o presente Projeto de Lei à apreciação desta nobre
Casa Legislativa, rogando-se desde já pela sua apreciação e aprovação desta proposta.

Atenciosamente,
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